[image: image1.jpg]



Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Poder Legislativo Municipal

Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

REQUERIMENTO Nº    / 2021 – CMS
O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, e que a este subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição ao Exmo. Sr. SEBASTIÃO BALA ROCHA, M. D. PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, solicitando ao mesmo que o Poder executivo Municipal de Santana promova a CONSTRUÇÃO DE UM NOVO CEMITÉRIO MUNICIPAL EM SANTANA.
JUSTIFICATIVA

Nobres pares, atualmente nosso município vive em colapso de inúmeras áreas. Quando necessitamos de atendimentos médicos nos deparamos com unidades de saúde em péssimos estados de conservação, nossas escolas municipais estão quase que desabando por conta da falta de reparos, nossas praças estão em grande parte sucateadas e nossas ruas sumiram em meio a tantos buracos. 
Ou seja, a vida do cidadão Santanense não é nada fácil por conta dos grandes transtornos que somos obrigados a tolerar. 

Pensando nisso, requeremos nessa oportunidade a imediata construção de um novo cemitério público municipal em nossa cidade. 

Se em vida não temos o que entendemos ser justo e válido, que ao menos em nosso leito de morte deveríamos ter a tranquilidade de ser sepultado em um local digno. 

Nossos antepassados merecem um local de descanso mais humano, atualmente o nosso cemitério não dispõe de uma estrutura mínima. 

Sepulturas sem identificação tomam conta do lugar, muros e portões derrubados e quebrados pela força do tempo impedem que o local seja um de descanso eterno. 

Todas essas problemáticas facilitam a entrada de vândalos que se dirigem ao local para roubarem lápides, arranjos florais e outros objetos deixados pelos familiares para homenagear a memória daqueles que deixaram esse plano material.

Nossos antepassados merecem um local de paz e bem conservado!
_______________________________________________

Vereador MÁRIO BRANDÃO PL/ SANTANA

PALÁCIO DR. FABIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM  24 DE MARÇO DE 2021.
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